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ANEXO III 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:007/2026 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº:002/2026 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
 
A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº _____________________________, sediada na Rua 
____________________________, nº _________, bairro ___________________, na 
cidade de ______________________, com o endereço eletrônico 
______________________, situada no Estado de  __________, através do seu 
representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº: 002/2026, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 
 
I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 
 
II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) 
Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui 
todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 
 
IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por 
este Consórcio/CONSURGE, o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 
 
V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
 
VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 
reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
 
VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data da entrega das propostas. 
VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, 
é:________________________________________  
E-mail:  
Telefone:  
 
IX – Nomeia e constitui o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 
sob n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a 
execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 
 
X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n° 14.133/21, não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
 
Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei Federal n° 
14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa. 
 
 
 
____________________, ___ de _________________ de ____ 
 
 
 

_______________________________ 
Representante Legal 


